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PROCESSO Nº 034/2025             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 
CONTRATANTE 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA  
 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE ITENS 
DE MADEIREIRA PARA USO EM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO SERVIÇO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO (SAS).  
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA: ELISÂNGELA APARECIDA FERREIRA 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 223.652,45 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos) 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - Dia 30/09/2025 às 16:00 h (horário 
de Brasília) 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - Dia 14/10/2025 às 13:00h (horário de 
Brasília) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA - Dia 14/10/2025 às 14:00 h (horário de Brasília) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com 
 
MODO DE DISPUTA:  ABERTO 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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SERVIÇO DE ÁGUA DE SANAMENTO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2025 
 

O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS, inscrito no CNPJ sob o 
número 17.714.486/0001-22, com sede na Av. Governador Benedito Valadares, 181, 
Bairro Padre Cunha, Barbacena/MG torna público, que realizará licitação para 
AQUISIÇÃO, através de REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, através da Agente de Contratação 
nomeada pela Portaria nº 067/2025, e com base nos Decretos nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, nº 9.325/2024, de 28 de março de 2023 e nº 9.521 de 08 de janeiro de 
2024, Instrução Normativa SEGES nº 073 de 30 de setembro de 2022, Lei 
Complementar nº 123/2006 com suas modificações posteriores  e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para futuro e eventual 
fornecimento de itens derivados de madeireira para uso em obras e serviços de 
construção civil do Serviço de Água e Saneamento (SAS), conforme Termo de 
Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme relação constante do ANEXO 01 – 
Termo de Referência. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no país, desde que seu 
objetivo social seja compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
2.2. Poderão participar da licitação somente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempresário Individual 
– MEI, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
2.3. Os interessados deverão estar previamente credenciados na Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL (https://bllcompras.com). 
2.4. A participação no Pregão é de total responsabilidade do licitante e está 
condicionada, obrigatoriamente, ao cadastro e ao credenciamento na plataforma BLL, 
até o limite de horário previsto no Edital para apresentação de proposta. 
2.5. Qualquer dúvida em relação ao cadastro, documentação e acesso no sistema 
operacional da plataforma poderá ser esclarecida através do número (41) 3097-4600, 
e-mail: contato@bll.org.br. 
2.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade. 
2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação: 
2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.bll.org.br a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante anexará em campo próprio do 
sistema, declarações de que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.3.7. No item exclusivo (quando houver) para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item; 
3.3.7.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
3.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.4.1. cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 
3.4.3. cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 
ou de previdência complementar; 
3.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 
3.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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3.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o prazo final de 
recebimento de propostas. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário e total de cada item; 
4.1.2. Marca e modelo (no que couber); 
4.1.3. Fabricante (no que couber); 
4.1.4. Quantidade cotada. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
4.2.2. Os valores unitários e totais da proposta deverão conter somente duas casas 
decimais após a vírgula. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem 
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
4.10.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. Adotado para esta licitação o modo de disputa “ABERTO”. 
5.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do SAS, denominado(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para a plataforma “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com). 
5.3. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário 
designado para a abertura das propostas. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado considerando o valor unitário do item. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
5.10.1. Os valores unitários dos lances deverão conter somente duas casas após a 
vírgula. 
5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.13. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.14. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 
percentual referido na disposição anterior será de 20% (vinte por cento), nos termos do 
§ 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, 
de 2024. 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a)/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro(a)/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 
nos termos do art. 26 da Lei nº14.133/2021. 
5.21.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 
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classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro(a)/Agente de 
Contratação/Comissão. 
5.21.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada 
em primeiro lugar. 
5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso 
a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.22.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 
Decreto n.º 8538, de 2015). 
5.22.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 
5.22.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
5.22.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.22.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.22.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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5.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
5.24.2. empresas brasileiras; 
5.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
5.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.26.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
5.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
5.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 
5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.28. A proposta ajustada a ser enviada pelo licitante melhor classificado deverá possuir, 
no mínimo, os seguintes campos (modelo constante do Anexo 04): 
5.28.1. Especificação completa do(s) item(ns); 
5.28.2. Valor unitário e total do item/lote; 
5.28.3. Marca (no que couber); 
5.28.4. Modelo (no que couber); 
5.28.5. Quantidade cotada; 
5.28.6. Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; 
nome do banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como titular 
a empresa vencedora). 
 
6 - DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz 
jus ao benefício aplicado. 
6.5. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 
ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus Anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.11.1.1. Os custos unitários não poderão ser superiores ao máximo indicado nas 
planilhas disponibilizadas pela Administração. 
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 
o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual. 
6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade. 
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
6.14. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações, os relatórios 
ambientais e os demais documentos que compõem este Projeto Básico/Termo de 
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Referência, são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
6.15. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá 
entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 
6.15.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 
trabalho em que se baseia sua proposta; 
6.15.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, 
em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de 
decisão judicial; e 
6.15.3. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 
com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido 
representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem 
indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções 
previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Anexo 03 - Documentos de Habilitação, necessários 
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral - 
CRC do Município de Barbacena, desde que válido e atualizado. 
7.1.2. Serão exigidos dos licitantes, no momento da habilitação, aquilo que for pertinente 
ao objeto deste TR, na forma do art. 62 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.3. Os documentos relativos ao licitante mais bem classificado, deverão ser anexados 
na plataforma BLL, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após mensagem do 
Pregoeiro/Agente de Contratação no chat da plataforma. 
7.1.4. O prazo referido acima, poderá será prorrogado por igual período, a critério do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, desde que solicitado pelo licitante antes de findo o 
prazo inicial concedido. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.3.1. Na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, poderão participar do certame, como 
regra geral, pessoas jurídicas consorciadas. Com base no § 2º do art. 15, caso o 
consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, como forma de exigência de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais, conforme o mínimo exigido pelo § 1º do art. 15. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia. 
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à plataforma. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no CRC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  
7.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.12. A verificação no CRC ou a exigência dos documentos nele não contidos (Anexo 
03) somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência (Anexo 02) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.19. Todos os requisitos de contratação elencados no item 04 do Termo de Referência, 
Anexo 02 do Edital deverão ser observados. 
 
8 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito 
bancário, após entrega do material e mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal, devidamente recebida em caráter definitivo, através de ateste na Nota Fiscal pelo 
gestor do contrato e pela comissão de recebimento. 
8.1.1. VALOR PREVISTO DA CONTRATAÇÃO R$ 223.652,45 (duzentos e vinte e três 
mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). O valor 
máximo aceitável por item, encontra-se discriminado no Anexo 01 deste edital. 
8.1.2. Deverão ser observados os critérios da cláusula 7 – Critérios de medição e de 
pagamento, do Termo de Referência. 
8.2. Se o objeto não for entregue ou prestado conforme especificações e quantidades 
estabelecidas na ordem de compra ou ordem de serviço, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento definitivo. 
8.3. Quando das efetivações dos pagamentos a licitante adjudicada e contratada deverá 
obrigatoriamente apresentar os comprovantes de regularidades federal, estadual e 
municipal, com o INSS, FGTS e CND Trabalhista.  
8.4. A Contratada deverá estar com a mesma regularidade no dia do pagamento, sob 
pena de não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização.  
8.5. Na nota fiscal deverá estar descriminado, obrigatoriamente o número do processo 
e da modalidade a que pertence, como condição para a respectiva conferência. 
 
9 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
As condições de execução do objeto são as previstas no item 07 (sete) do Termo de 
Referência – Anexo 01. 
 
10 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A Ata de Registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário 
Oficial do Município e na plataforma BLL e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
10.9. O prazo de vigência da ata será conforme Termo de Referência. 
 
11 – REAJUSTE DE PREÇOS 
11.1. Os valores constantes do contrato serão reajustados de acordo com base no 
Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro que venha a substituí-lo, nos 
termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/21. 
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 
14.133/21. 
 
12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
12.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 
12.1.1. Pela Administração quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro 
de Preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o instrumento contratual 
decorrente do Registro de Preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, de instrumento contratual 
decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 155 e 
incisos da Lei nº 14.133/2021; 
d) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se 
apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
f) O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021; 
g) Nos casos das letras “a, e, f” o cancelamento será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao Registro de Preços. 
12.3. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
12.4. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos 
no inciso I do item 1 desta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante do 
recebimento. 
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12.5. No caso de o fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Barbacena, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor a partir do quinto dia útil, contado 
da publicação. 
12.6. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultado à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
12.7. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para 
a aquisição do objeto constante do registro de preços. 
 
13 – DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será permitida adesão à(s) ata(s) de registro de preços derivadas desta licitação. 
 
14 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Nos termos do art. 25 da Lei 14.133/2021, a gestão do futuro contrato se dará pelo 
servidor Waldecy da Silva Machado, e a fiscalização se dará pela servidora Denilton 
Neto de Assis, conforme estipulado na cláusula 6 do Termo de Referência. 
14.2. Deverão ser observados os requisitos da cláusula 06 do Termo de Referência.  
14.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e a sua ocorrência não implica 
corresponsabilidade do Administração ou de seus agentes, prepostos ou fiscais. 
 
15 – DA INSTRUMENTALIZAÇÃO 
15.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, caso o Serviço de Água e 
Saneamento – SAS, entenda pela contratação decorrente da Ata, a licitante vencedora 
será convocada para assinatura do instrumento, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.2. Os requisitos da contratação deverão estar em conformidade com a cláusula 4 
(quatro) do Termo de Referência. 
15.3. A duração do contrato, será conforme estipulado no Termo de Referência. 
15.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
15.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora 
mantém as condições de habilitação. 
15.7. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante 
vencedora. 
15.7.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na 
condição acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
15.7.1.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
15.7.1.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
15.8.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.8.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
15.8.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
16 – DOS RECURSOS 
16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
16.3. A falta de manifestação imediata na plataforma BLL, importará a preclusão do 
direito de recurso, conforme inciso I, parágrafo primeiro, do artigo 165 da Lei 
16.133/2021. 
16.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
16.4.1. após o término do julgamento das propostas e dos atos de habilitação ou 
inabilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação comunicará, via sistema, a data e hora 
marcados para a abertura do prazo de manifestação de intenção de recurso. 
16.4.2. a abertura do prazo será marcada e comunicada com antecedência mínima de 
1 (uma) hora. 
16.4.3. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
16.4.4. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
16.4.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
17.4.6. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
16.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
16.5.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
16.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
16.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.11. Os documentos de habilitação e proposta permanecerão com vista franqueada 
aos interessados na plataforma. 
 
17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
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17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
17.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
17.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
17.1.9. fraudar a licitação; 
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
17.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
17.2.1. advertência;  
17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
17.5. Para as infrações previstas nos itens 17.1.,17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% 
(meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
17.6. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 
multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado. 
17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 



 

19 
 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
17.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
17.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
17.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial. 
17.18. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados, 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
18.3. Impugnações e esclarecimentos deverão ser realizados de forma eletrônica 
diretamente na plataforma da BLL, através de campo próprio. 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/ 
Comissão. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – Termo de Referência 
ANEXO 02 – Relação de documentos exigidos para habilitação  
ANEXO 03 – Modelo de declarações diversas 
ANEXO 04 – Modelo de proposta comercial 
ANEXO 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
Barbacena, ___ de ______________ de 2025. 

 
 
 
 

Pablo Herthel Candian 
Responsável por Editais 

Serviço de Água e Saneamento 
 
 
 
 
 
 
 



 

21 
 

ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OS CAMPOS ABAIXO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DO SOLICITANTE 
Secretaria Solicitante: 
SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO 
Diretoria de Água e Saneamento. 

Responsável pelo Preenchimento 
do Documento 

Thauan de Oliveira Machado 

Tipo do documento x 
TR – Termo de 

referência 
 PB – Projeto Básico 

 
1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de madeiras em geral, visando atender às 
demandas de obras, manutenções e reformas realizadas pelo Serviço de Água e Saneamento (SAS), 
garantindo a continuidade e eficiência dos serviços prestados. 
1.2. Natureza do Objeto: O objeto em questão se enquadra como bens de natureza comum, conforme 
art. 6º caput XIII na Lei nº 14.133/2021 que dispõe sobre essa natureza. 
1.3. A Ata de Registro de Preço, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021, terá vigência de 01 (um) 
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.3.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do parágrafo único 
do art. 84 da Lei n. 14.133/2021. 
1.3.2. No caso de ser convertida em contrato, este terá vigência de 12 (doze) meses prorrogável por 
igual período. 
1.4. A tabela a seguir contém os descritivos dos itens a serem licitados, seus quantitativos e seus 
preços unitário e total de referência: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DE 

REFERÊNCIA 
01 CHAPA MADEIRITE PLASTIFICADO  

2,20 X 1,10 X 17MM 
Un 120 R$ 155,07 R$18.608,40 

02 ESCORA DE EUCALIPTO 6M Un 500 R$ 21,57 R$10.785,00 
03 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 16 

CM LARGURAS) DE ANGELIM 
COMPLETA PARA PORTAS DE 

MADEIRA - 60CM, 70CM, 80CM X 2,10 

Un  
25 

 
R$ 291,67 

R$7.291,75 

04 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 16 
CM LARGURAS) DE ANGELIM 
COMPLETA PARA PORTAS DE 

MADEIRA – 90CM E 1,00 METRO X 
2,10 

Un  
25 

 
R$ 303,75 

R$7.593,75 

05 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 17 
E 18 CM LARGURAS) DE ANGELIM 

COMPLETA PARA PORTAS DE 
MADEIRA - 60CM,70CM, 80CM X 2,10 

Un  
25 

 
R$ 309,85 

R$7.746,25 

06 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 17 
E 18CM LARGURAS) DE ANGELIM 

COMPLETA PARA PORTAS DE 
MADEIRA - 90CM E 1,00 METRO X 

2,10 

Un  
25 

 
R$ 310,00 

R$7.750,00 

07 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 19 
CM LARGURAS) DE ANGELIM 
COMPLETA PARA PORTAS DE 

MADEIRA - 60CM, 70CM, 80CM X 2,10 

Un  
25 

R$ 339,85 R$8.496,25 

08 GUARNIÇÃO (3CM ESPESSURA X 19 
CM LARGURAS) DE ANGELIM 

Un 25 R$ 365,00 R$9.125,00 
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COMPLETA PARA PORTAS DE 
MADEIRA – 90CM E 1,00 METRO X 

2,10 
09 MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 08 A 

10 X 2,20 
dúzias 200 R$ 225,96 R$45.192,00 

10 MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 8/10 
COM 4,00 m 

dúzias 5 R$ 609,60 R$3.048,00 

11 MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 
12/14 C/ 7.00 

Un 50 R$ 181,79 R$9.089,50 

12 PERNA DE SERRA PINUS 6 X 6CM 
C/3,00M 

Un 300 R$ 22,00 R$6.600,00 

13 PORTA ALMOFADA MISTA 2,10 X 0,60 Un 20 R$ 362,48 R$7.249,60 
14 PORTA ALMOFADA MISTA 2,10 X 0,70 Un 20 R$278,33 R$5.566,60 
15 PORTA ALMOFADA MISTA 2,10 X 0,80 Un 25 R$357,85 R$8.946,25 
16 PORTA ALMOFADA MISTA 2,10 X 0,90 Un 10 R$313,88 R$3.138,80 
17 TÁBUA DE PINUS SERRADA 15CM X 

2CM X 3,00MM 
Un 300 R$ 16,80 R$5.040,00 

18 TÁBUA DE PINUS SERRADA 20CM X 
2CM X 3,00MM 

Un 350 R$ 20,85 R$7.297,50 

19 TÁBUA DE PINUS SERRADA 25CM X 
2CM X 3,00MM 

Un 300 R$ 30,49 R$9.147,00 

20 TÁBUA DE PINUS SERRADA 30CM X 
2CM X 3,00MM 

Un 300 R$ 40,01 R$12.003,00 

21 SARRAFO DE PINUS  7,0CM X 2 CM X 
3,00M 

Un 200 R$ 8,80 R$1.760,00 

22 Arame farpado, carga mínima de ruptura 
350kgf; diâmetro dos fios de 1,60mm; 

distância entre as farpas 125mm; torção 
dos fios alternadas; rolo com 

comprimento de 500m 

Un 20 R$353,07 R$7.061,40 

23 Arame Galvanizado BWG 14 (2,10mm); 
rolo com 1kg 

Un 50 R$14,37 R$718,50 

24 Prego c/cabeça 15x15 mm kg 40 R$19,68 R$787,20 
25 Prego c/cabeça 17x21 mm kg 60 R$18,13 R$1.087,80 
26 Prego c/cabeça 17x27 mm kg 60 R$17,60 R$1.056,00 
27 Prego c/cabeça 18x27 mm kg 40 R$16,30 R$652,00 
28 Prego c/cabeça 18x30 mm kg 40 R$16,36 R$654,40 
29 Prego c/cabeça 19x36 mm kg 40 R$18,95 R$758,00 
30 Cabo De Madeira Para Enxada / 

Enxadão Roxinho 1,50mts 
Un 20 R$26,01 R$520,20 

31 Fechadura cromada externa para porta 
de madeira. Nível de segurança médio; 
trafego médio; resistência a corrosão 

grau 3; distância de broca 40mm; 
componentes inox. 

Un 70 R$68,60 R$4.802,00 

32 Dobradiça cromada 4”, kit com 3 
dobradiças com parafusos de fixação. 

Kit 70 R$34,34 R$2.403,80 

33 Arame Recozido - 1,24mm rolo com 1kg Un 50 R$13,76 R$688,00 
34 Grampo para cerca 19x11 mm Kg 50 R$19,77 R$988,50 

Valor Estimado Total R$ 223.652,45 
 

 
2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Este Termo de Referência (TR) tem como objetivo a contratação por Registro de Preços para a 
aquisição de madeiras em geral, a fim de atender às demandas operacionais do Serviço de Água e 
Saneamento (SAS). Os materiais adquiridos serão utilizados em obras, reformas e manutenções 
preventivas e corretivas, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à população. 
A escolha pela Ata de Registro de Preços possibilita a aquisição dos insumos conforme a necessidade 
real, evitando estoques excessivos e garantindo melhor controle orçamentário. Além disso, a 
contratação assegura que as madeiras adquiridas sejam de origem legal e certificada, atendendo às 
normas ambientais vigentes e promovendo a sustentabilidade. Com a implementação desta 
contratação, espera-se reduzir custos operacionais, otimizar recursos públicos, evitar paralisações de 
serviços e garantir insumos adequados para as atividades do SAS, reforçando os princípios da 
eficiência, economicidade e vantajosidade estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 
2.2. Durante a elaboração deste Termo de Referência (TR), foram retirados 3 (três) itens da tabela da 
clausula 1.4 deste documento que constavam no Estudo Técnico Preliminar (ETP), devido a 
momentos distintos da confecção de ambos documentos em que posteriormente na confecção deste, 
identificamos juntamente com a equipe operacional que os itens retirados não serão necessários a 
execução das atividades do Serviço de Água e Saneamento (SAS). Assim, a listagem inicial de 37 
(trinta e sete) itens foi reduzida para 34 (trinta e quatro), adequando-se às reais demandas técnicas 
do serviço. 

 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na contratação de fornecedores por meio do Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para o fornecimento de madeiras em geral, garantindo que os materiais sejam adquiridos 
conforme a necessidade do Serviço de Água e Saneamento (SAS). 
3.2. A madeira é um insumo essencial para diversas aplicações, como caixarias para concretagem, 
escoramentos, mourões para cercamento, revestimentos, fabricação de portas, guarnições e outras 
utilizações na infraestrutura da autarquia. Com a aquisição planejada e estruturada, será possível 
assegurar a continuidade dos serviços de manutenção e obras, evitando atrasos causados pela falta 
de materiais essenciais. 
3.3. O fornecimento será realizado mediante demanda, permitindo que as aquisições ocorram de 
forma gradual e programada, evitando desperdícios, custos elevados com armazenamento e 
deterioração de materiais. Além disso, a contratação será baseada em normas técnicas e ambientais, 
garantindo que as madeiras adquiridas tenham origem legal e certificada, contribuindo para práticas 
sustentáveis e conformidade com a legislação ambiental. 
3.4. A logística de entrega será estruturada para que os materiais sejam recebidos no almoxarifado 
do SAS, com controle de qualidade no ato do recebimento. Os produtos deverão atender a requisitos 
específicos de resistência, durabilidade e adequação ao uso, garantindo segurança e eficiência nas 
aplicações. 
3.5. Com a implementação dessa solução, o SAS assegura maior previsibilidade e controle 
orçamentário, otimização dos processos de aquisição e continuidade das atividades essenciais, 
reforçando a eficiência e economicidade da gestão pública, conforme estabelecido na Lei nº 
14.133/2021. 

 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a entrega do objeto na 
forma e quantidade previstas neste Termo de Referência. 
4.2. A participação no certame implicará na aceitação de todas as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
4.3 Os itens a serem fornecidos deverão ser novos, adquiridos em conformidade com o objeto a ser 
licitado, respeitando as exigências de qualidade, quantidade, validade e especificidade, além dos 
padrões e normas técnicas nacionais. 
4.4. A Contratante não aceitará o fornecimento dos itens em desacordo com as especificações e 
condições constantes neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar alterações necessárias no prazo 
determinado neste Termo, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão contratual. 
4.5. A vencedora do certame será, obrigatoriamente, a fornecedora dos itens adquiridos, sendo 
vedada a transferência e/ou subcontratação a qualquer título, nos termos do § 2º do art. 122 da Lei n. 
14.133/2021. 

 
5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A contratada deverá realizar a entrega dos itens de forma parcelada, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento 
(AF) emitida pelo setor competente. 
5.2. Os itens deverão ser entregues no quantitativo solicitado e em conformidade com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta ofertada, na sede do SAS, localizada na Av. 
Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro Padre Cunha, CEP 36202-328, em Barbacena/MG, 
com carga e descarga por conta do fornecedor. 
5.2.1. A entrega dos itens deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h. 
5.3. Os itens entregues deverão estar acondicionados em local apropriado para o transporte e 
armazenamento, fazendo constar nos itens que couber a identificação do produto com informações 
do fabricante.  
5.4. O recebimento dos itens será realizado da seguinte forma: 
5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
itens com a especificação; 
5.4.2. Definitivamente, após o recebimento provisório, em até 10 (dez) dias corridos, quando da 
verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação. 
5.4.2.1. O recebimento definitivo observará os seguintes pontos: 
a) Verificação física que constate a integridade e conformidade dos itens adquiridos; 
b) Objeto de acordo com a especificação técnica contida neste Termo de Referência e na Proposta 
Comercial vencedora; 
c) Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho (e/ou Autorização de 
Fornecimento); 
d) Entregam no prazo, local e horário previsto neste Termo de Referência. 
5.4.3. Se consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, o servidor 
responsável pelo recebimento terá autonomia para recusar parcial ou totalmente, conforme o caso, 
mediante termo correspondente (Termo Recusa), no qual se consignarão as desconformidades e 
fazendo-se disso imediata comunicação escrita à Contratada. 
5.4.4. Os itens entregues em desacordo deverão ser recolhidos e substituídos, pela Contratada, no 
prazo máximo de 7 (sete) dias corridos contados a partir da notificação da Comissão Setorial de 
Recebimento e/ou servidor responsável pelo recebimento à Contratada. 
5.4.5. Caso a substituição dos itens não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas em edital e/ou documentação 
correlata. 
5.4.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.5. Caso ocorram motivos que impossibilitem a entrega dos itens, a Contratada deverá comunicar à 
Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da 
entrega. 
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5.6. Todos os custos inerentes ao fornecimento, tais como transporte, seguros, impostos, taxas e 
outros ficarão a cargo da Contratada que deverão estar incluídos na proposta. 

 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores: 

Gestor do Contrato 
- Nome: Waldecy da Silva Machado 
- Cargo: Chefe da Divisão de Esgoto 

Fiscal do Contrato 
- Nome: Denilton Neto de Assis 

- Cargo: Chefe do Setor de Construção 
de Redes de Água e Edificações. 

6.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. São atribuições do Gestor do Contrato: 
6.4.1. Coordenar e acompanhar o andamento do processo, registrando ocorrências, alterações e 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração; 
6.4.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
6.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
6.4.4. Caso necessário, o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
Controladoria Geral do Município. 
6.5.  São atribuições do Fiscal do Contrato: 
6.5.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.5.2. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
6.5.3. Emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade; 
6.5.4. Comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato quando da ocorrência de fatos que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
6.5.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.6. São obrigações da Contratada: 
6.6.1. Responsabilização integral pela qualidade do objeto do presente Termo de Referência. 
6.6.2. Atender à correta especificação dos itens e as demais disposições da Lei nº 14.133 e alterações 
posteriores. 
6.6.3. Observar as disposições e especificações contidas nos documentos relacionados, devendo 
atendê-las em sua plenitude, cabendo à aplicação das penalidades no descumprimento de quaisquer 
dos seus termos. 
6.6.4 Aguardar, ou manter um responsável a representá-la, durante a conferência do objeto no ato do 
recebimento provisório. 
6.6.5. Não empregar acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 
ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
6.6.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, advindos de dolo ou culpa (imperícia, 
negligência, imprudência) ou desrespeito às normas de segurança, quando da entrega dos itens 
objeto da presente licitação, causados por seus empregados, ou representantes, direta e 
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indiretamente, ao adquirente, a terceiros e/ou à Contratante, inclusive aos decorrentes de vícios ou 
defeitos, constatáveis dentro do prazo de garantia dos materiais (se for o caso). 
6.6.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da Constituição Social ou do 
Estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
6.6.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive, às relativas ao seu 
transporte. 
6.6.9. Entregar o objeto no prazo, na forma e condições fixadas neste Termo de Referência/Edital, 
mediante autorização de fornecimento expedida pela Autarquia, observando rigorosamente a 
regulamentação, as especificações técnicas, e os locais determinados neste Termo. 
6.6.10. Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas em edital e contrato, na cláusula das 
sanções, quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os fornecimentos na forma e dentro do 
prazo estabelecido. 
6.6.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Autarquia e/ou pelos 
fiscais/gestores do contrato. 
6.7. São obrigações do Contratante; 
6.7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 
6.7.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitadas pela Contratada. 
6.7.3. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos itens 
adquiridos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.7.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada no contrato, referente 
às notas fiscais atestadas quanto à efetiva entrega do objeto desta licitação, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas às formalidades compactuadas. 
6.7.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do fornecimento do 
objeto. 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito bancário, após 
entrega do material e mediante a apresentação da competente Nota Fiscal, devidamente recebida 
em caráter definitivo, através de ateste na Nota Fiscal pelo fiscal do contrato e pela comissão de 
recebimento. 
7.2. Em caso de irregularidades fiscais, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que 
sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período mediante 
justificativa da CONTRATADA aceita pela CONTRATANTE. 
7.3. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da CONTRATADA, ou apresentação 
de defesa aceita pela CONTRATANTE, fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 
descumprimento de cláusula contratual, estará o contrato passível de rescisão e a CONTRATADA 
sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21. 
7.4. A CONTRATADA deverá juntar à nota fiscal as seguintes informações: nome do banco, número 
do banco, número da conta corrente e número da agência, para depósito. 
7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.5.1. a data da emissão; 
7.5.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.5.3. o período respectivo de execução do contrato; 
7.5.4. o valor a pagar; 
7.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
7.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
7.6.1 não produzir os resultados acordados, 
7.6.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado mediante a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, 
pela via do rito procedimental comum, nos termos do art. 28 e 29 da Lei n°14.133/21, com critério de 
julgamento pelo menor preço (art. 33, I da Lei n°14.133/21); 
8.2. No que tange à documentação, os documentos de habilitação a serem apresentados pelos 
proponentes são aqueles exigidos por força do art. 68 e 69, da Lei 14.133/2021; 
8.3. No que tange à documentação, serão exigidos os seguintes documentos de qualificação técnica: 
8.3.1. Para os itens 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 30 o fornecedor deverá apresentar no momento da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, cópia da comprovação de origem legal da madeira o 
Documento de Origem Florestal (DOF) e cópia da inscrição ativa no Cadastro Técnico Federal 
(CTF/IBAMA).  
8.4. Os itens serão licitados em lotes separados, respeitando o critério do menor preço. 
8.4.1. Os itens serão licitados separadamente devido a permitir uma maior disputa entre os 
fornecedores, além de proporcionar maiores vantagens econômicas a administração.  
8.5. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, constituindo sua única e completa 
remuneração. 
8.6. Na forma do art. 15 da Lei 14.133/2021, poderão participar do certame, como regra geral, pessoas 
jurídicas consorciadas. Com base no § 2º do art. 15, caso o consórcio não seja formado integralmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte, como forma de exigência de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais, conforme o mínimo exigido pelo § 1º do art. 15. 
8.7. Para os itens da cláusula 1.4 que excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverá ser 
observada a reserva de cota e fornecimento exclusivo nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado do Registro de Preços é de R$ 223.652,45 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com a memória de cálculo a seguir disposta, 
elaborada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 23: 

Item Especificação Fornecedores Valor 
ofertado 

(R$) 

Média Mediana Valor de 
Referênci

a (R$) 
01 CHAPA MADEIRITE 

PLASTIFICADO  2,20 
X 1,10 X 17MM 

30.090.475 
SUZANA FLORA 
LUSO CAMARGO 

CNPJ: 
30.090.475/0001-87 

R$14.40
0,00 

R$ 
18.608,4

0 

R$ 
19.200,0

0 

R$ 
18.608,40 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
LEVY MADEIRAS 

LTDA 
CNPJ: 

06.244.659/0001-70 

R$21.24
0,00 

ANTONIO PEREIRA 
SOBRINHO 

CNPJ: 
24.810.451/0001-52 

R$19.20
0,00 

ELISSANDRO DIAS 
NASCIMENTO 

CNPJ: 
06.062.570/0001-92 

R$20.28
0,00 

- 
CNPJ: 

R$17.32
8,00 
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FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA 

CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$19.20
0,00 

02 ESCORA DE 
EUCALIPTO 6M  

HIL MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
EIRELI - CNPJ: 

21.013.273/0001-40 

R$11.50
0,00 

R$10.78
5,00 

R$10.85
0,00 

R$ 
10.785,00 
Parâmetro 
escolhido: 

Média CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$10.00
0,00 

MADEIREIRA SAO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$10.85
0,00 

03 GUARNIÇÃO ( 3CM 
ESPESSURA X 16 CM 

LARGURAS ) DE 
ANGELIM COMPLETA 

PARA PORTAS DE 
MADEIRA -   

60CM, 70CM, 80CM X 
2,10 

SANTOS E 
ASSUNÇÃO 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA 
CNPJ: 

05.563.260/0001-99 

R$6.450,
00 

R$7.291,
75 

 

R$7.425,
00 

R$7.291,7
5 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$7.425,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$8.000,
00 

04 GUARNIÇÃO (3CM 
ESPESSURA X 16 CM 

LARGURAS) DE 
ANGELIM COMPLETA 

PARA PORTAS DE 
MADEIRA –  

90CM E 1,00 METRO 
X 2,10 

SANTOS E 
ASSUNÇÃO 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - CNPJ: 

05.563.260/0001-99 

R$6.450,
00 

R$7.593,
75 

R$7.712,
50 

R$7.593,7
5 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 

ANTONIO PEREIRA 
SOBRINHO 

CNPJ: 
24.810.451/0001-52 

R$8.500,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$8.000,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA 

R$7.425,
00 
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CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

05 GUARNIÇÃO (3CM 
ESPESSURA X 17 E 
18 CM LARGURAS) 

DE ANGELIM 
COMPLETA PARA 

PORTAS DE MADEIRA 
- 60CM,70CM, 80CM X 

2,10 

PRIME COMERCIO 
ATACADISTA E 

VAREJISTA LTDA 
CNPJ: 

57.131.692/0001-24 

R$7.606, R$7.746,
25 

R$7.606,
00 

R$7.746,2
5 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
LUIZ GUILHERME 
ALMEIDA CALDAS 

CNPJ: 
09.184.745/0001-22 

R$7.500,
00 

- 
CNPJ:  

R$7.074,
50 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$8.175,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$8.375,
00 

06 GUARNIÇÃO (3CM 
ESPESSURA X 17 E 

18CM LARGURAS) DE    
ANGELIM COMPLETA 

PARA PORTAS DE 
MADEIRA - 90CM E 
1,00 METRO X 2,10 

METAL PLASTEC 
COMERCIO DE 
ARTIGOS DE 

PESCA E CAMPING 
EIRELI - CNPJ: 

29.567.315/0001-05 

R$7.375,
00 

R$7.750,
00 

 

R$7.775,
00 

R$7.750,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 

- 
CNPJ:  

R$7.074,
50 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$8.375,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$8.175,
00 

07 GUARNIÇÃO (3CM 
ESPESSURA X 19 CM 

LARGURAS) DE 
ANGELIM COMPLETA 

PARA PORTAS DE 
MADEIRA -           

60CM, 70CM, 80CM X 
2,10 

PRIME COMERCIO 
ATACADISTA E 

VAREJISTA LTDA 
CNPJ: 

57.131.692/0001-24 

R$7.606,
25 

R$8.496,
25 

R$8.750,
00 

R$8.496,2
5 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
LUIZ GUILHERME 
ALMEIDA CALDAS 

CNPJ: 
09.184.745/0001-22 

R$7.500,
00 

LUIZ GUILHERME 
ALMEIDA CALDAS 

CNPJ: 
09.184.745/0001-22  

R$8.750,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

R$9.500,
00 
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MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 
MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$9.125,
00 

08 GUARNIÇÃO (3CM 
ESPESSURA X 19 CM 

LARGURAS) DE 
ANGELIM COMPLETA 

PARA PORTAS DE 
MADEIRA –  

90CM E 1,00 METRO 
X 2,10 

LUIZ GUILHERME 
ALMEIDA CALDAS 

CNPJ: 
09.184.745/0001-22 

R$8.750,
00 

R$9.125,
00 

R$9.125,
00 

R$9.125,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$9.125,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$9.600,
00 

09 MOURÃO EUCALIPTO 
TRATADO 08 A 10 X 

2,20 

NEYLO JOSE 
SILVERIO - CNPJ: 
00.634.678/0001-26 

R$48.00
0,00 

R$45.19
2,00 

R$48.00
0,00 

R$45.192,
00 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
CLAUDINEI 

ADRIANO DE 
MELO & CIA LTDA 

CNPJ: 
16.691.287/0001-83 

R$38.40
0,00 

GABRIEL & 
HERMINIO 

MOREIRA LTDA 
CNPJ: 

17.096.363/0001-75 

R$49.20
0,00 

10 MOURÃO EUCALIPTO        
TRATADO 8/10 COM 

4,00 m 

FAZENDA NEBLINA 
LTDA - CNPJ: 

14.822.383/0001-98 

R$2.640,
00 

R$3.048,
00 

R$3.000,
00 

R$3.048,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
CLAUDINEI 

ADRIANO DE 
MELO & CIA LTDA 

CNPJ: 
16.691.287/0001-83 

R$3.000,
00 

GABRIEL & 
HERMINIO 

MOREIRA LTDA 
CNPJ: 

17.096.363/0001-75 

R$3.504,
00 

11 MOURÃO EUCALIPTO    
TRATADO 12/14 C/ 

7.00 

ANTONIO 
JOAQUIM DA 

SILVA JUNIOR 
90460405691 

CNPJ: 
22.872.882/0001-18  

R$8.858,
00 

R$9.089,
50 

R$9.000,
00 

R$9.089,5
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 

MADEIREIRA MAIA 
LTDA - CNPJ: 

04.826.896/0001-13 

R$9.410,
00 
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CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$9.000,
00 

12 PERNA DE SERRA 
PINUS 6 X 6CM 

C/3,00M. 

CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$5.700,
00 

R$6.600,
00 

R$7.050,
00 

R$6.600,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$7.050,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$7.050,
00 

13 PORTA ALMOFADA 
MISTA 2,10 X 0,60 

BAIANO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA. - CNPJ: 

50.858.382/0001-67 

R$7.204,
60 

R$7.249,
60 

R$7.204,
60 

R$7.249,6
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
VILA ISABEL 

MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
LTDA. - CNPJ: 

02.604.802/0001-36 

R$6.490,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$8.054,
00 

14 PORTA ALMOFADA 
MISTA 2,10 X 0,70 

PEREIRA 
CONSTRUÇÕES E 
ACABAMENTOS 

LTDA - CNPJ: 
40.564.899/0001-90 

R$6.000,
00 

R$5.566,
60 

R$5.720,
00 

R$5.566,6
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
MADEIREIRA 

IDEAL LTDA ME 
CNPJ: 

06.968.992/0001-21 

R$5.720,
00 

VILA ISABEL 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
LTDA. - CNPJ: 

02.604.802/0001-36 

R$4.980,
00 

15 PORTA ALMOFADA 
MISTA 2,10 X 0,80 

GRUPO LADEIRA 
DE IBIRAPITANGA 

LTDA - CNPJ: 
14.646.548/0001-18 

R$8.250,
00 

R$8.946,
25 

R$9.188,
50 

R$8.946,2
5 

Parâmetro 
escolhido: 

Média CASA BRITO 
SHOPPING DA 
CONSTRUÇÃO 

R$9188,
50 
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EIRELI - CNPJ: 
33.999.582/0001-10 

COMERCIAL 
NASCIMENTO 

COMERCIO 
VAREJISTA DE 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

32.876.757/0001-30 

R$8.113,
00 

VILA ISABEL 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
LTDA. - CNPJ: 

02.604.802/0001-36 

R$9.112,
50 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$10.06
7,50 

16 PORTA ALMOFADA 
MISTA 2,10 X 0,90 

RUBENS RIBEIRO 
DOS ANJOS 

CNPJ: 
01.334.588/0001-82 

R$3.116,
60 

R$3.138,
80 

R$3.116,
60 

R$3.138,8
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média SAMS COMERCIO 
LTDA - CNPJ: 

43.505.434/0001-56  

R$2.699,
90 

NILJACIO BRITTO 
GONDIM JUNIOR 

CNPJ: 
04.580.030/0001-75 

R$3.600,
00 

17 
 
 
 
 

TÁBUA DE PINUS 
SERRADA 15CM X 

2CM X 3,00MM 
 
 

F.Z. DE CASTRO 
CNPJ: 

08.955.617/0001-72 

R$5.697,
00 

R$5.040,
00 

 
 
 
 

R$4.950,
00 

 
 
 
 

R$5.040,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
 

VANDA BENEDITA 
BENTO BENEDITO 

CNPJ: 
11.726.830/0001-17 

R$4.800,
00 

CONSTRUFACIL 
BURITIS COM 

MATE DE 
CONSTRUÃ+O 

CNPJ: 
04.265.999/0001-51 

R$5.400,
00 

PAVANELLI 
MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

03.100.212/0001-39 

R$4.800,
00 

FECHA HOJE 
DISTRIBUIDORA 

LTDA - CNPJ: 
49.647.713/0001-30 

R$4.797,
00 

VILA RICA 
INDUSTRIA, 

COMERCIO E 

R$4.125,
00 
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TRANSPORTES 
LTDA - CNPJ: 

71.376.784/0001-03 
MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$5.553,
00 

CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$4.950,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$5.250,
00 

18 TÁBUA DE PINUS 
SERRADA 20CM X 

2CM X 3,00MM 

PAVANELLI 
MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

03.100.212/0001-39 

R$7.525,
00 

R$7.297,
50 

R$7.612,
50 

R$7.297,5
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
MINAS BRAZIL 

DISTRIBUIDORA 
EIRELI - CNPJ: 

51.048.656/0001-15 

R$5.596,
50 

Danielly santos de 
oliveira - CNPJ: 

55.081.233/0001-58 

R$5.915,
00 

CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$7.700,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$8.638,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$8.400,
00 

19 TÁBUA DE PINUS 
SERRADA 25CM X 

2CM X 3,00M 

PONTUAL 
LAVANDEIRA LTDA 

CNPJ: 
22.487.046/0001-10 

R$10.50
0,00 

R$9.147,
00 

R$9.000, 
00 

R$9.147,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média VANDA BENEDITA 
BENTO BENEDITO 

CNPJ: 
11.726.830/0001-17 

R$8.670,
00 

JC FERRAGENS 
LTDA - CNPJ: 

25.860.479/0001-67 

R$10.50
0,00 



 

34 
 

PAVANELLI 
MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

03.100.212/0001-39 

R$8.010,
00 

MASTERCOL 
MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

03.593.242/0001-24 

R$9.000,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA 

CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$9.000,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$9.255,
00 

CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$8.250,
00 

20 TÁBUA DE PINUS 
SERRADA 30CM X 

2CM X 3,00M 

PONTUAL 
LAVANDEIRA LTDA 

CNPJ: 
22.487.046/0001-10 

R$12.60
0,00 

R$12.00
3,00 

R$12.30
6,00 

R$12.003,
00 

Parâmetro 
escolhido: 

Média V.M. 
CONSTRUTORA 

LTDA - CNPJ: 
27.106.805/0001-70 

R$12.01
2,00 

CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$9.900,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$13.50
0,00 

21 SARRAFO DE PINUS  
7,0CM X 2 CM X 3,00M 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$1.728,
00 

R$1.760,
00 

R$1.750,
00 

R$1.760,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média CLAUDINEI 
ADRIANO DE 

MELO & CIA LTDA 
CNPJ: 

16.691.287/0001-83 

R$1800,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 

R$1.750,
00 
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LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

22 Arame farpado, carga 
mínima de ruptura 

350kgf; diâmetro dos 
fios de 1,60mm; 

distância entre as 
farpas 125mm; torção 

dos fios alternadas; rolo 
com comprimento de 

500m 

AMARAL 
COMERCIO E 

REPRESENTACOE
S LTDA - CNPJ: 

27.468.085/0001-93 

R$6.700,
00 

R$7.061,
40 

R$6.700,
00 

R$7.061,4
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
JOÃO CARLOS 

ESPEDITO CIA & 
AMP; LTDA - CNPJ: 
09.407.665/0001-99 

R$7.909,
00 

AMARAL 
COMERCIO E 

REPRESENTACOE
S LTDA - CNPJ: 

27.468.085/0001-93 

R$6.700,
00 

EF MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

16.836.993/0001-76 

R$6.237,
60 

LUCILENE 
GONCALVES 

CORDEIRO LTDA 
CNPJ: 

45.009.972/0001-85 

R$7.760,
00 

23 Arame Galvanizado 
BWG 14 (2,10mm); rolo 

com 1kg 
 

DOUGLAS 
DONIZETTI 

BERNINI - CNPJ: 
16.643.797/0001-85 

R$649,5
0 

R$718,5
0 

R$714,7
5 

R$718,50 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
Eletro Center 

Materiais Eletricos, 
Hidraulicos e 
Ferramentas 

CNPJ: 
47.629.289/0001-76 

R$748,0
0 

ERIMART 
MATERIAIS PARA 

CNPJ: 
32.244.029/0001-05 

R$681,5
0 

FREDERICO DE 
ALMEIDA - ME  

CNPJ: 
18.870.431/0001-74  

R$592,5
0 

ELETRICA ZEUS 
LTDA - CNPJ: 

48.914.445/0001-03 

R$789,0
0 

DOUGLAS 
DONIZETTI 

BERNINI - CNPJ: 
16.643.797/0001-85 

R$850,0
0 

24 

Prego c/cabeça 15x15 
mm 

TKY MATERIAIS 
ELETRICOS & 

FERRAGENS LTDA 
CNPJ: 

10.955.575/0001-11 

R$786,8
0 

R$787,2
0 

R$786,8
0 

R$787,20 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
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DMD MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO 

LTDA - CNPJ: 
42.273.652/0001-40 

R$687,2
0 

A.F.C. COMERCIO 
E SERVICOS 

EIRELLI - CNPJ: 
28.494.681/0001-0 

R$719,6
0 

ADAIR AYALA 
CALDEIRA EIRELI 

CNPJ: 
05.194.376/0001-06 

R$630,0
0 

GMAC 
ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ: 

28.698.898/0001-32 

R$920,0
0 

OLIVEIRA 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

14.331.524/0001-70 

R$930,8
0 

SOLAR MATERIAIS 
PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

01.595.346/0001-42 

R$835,2
0 

25 Prego c/cabeça 17x21 
mm 

CONSTRUBELLA 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

33.777.257/0001-03 

R$975,0
0 

R$1.087,
80 

R$1.103,
40 

R$1.087,8
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
Primos Construções 

LTDA. - CNPJ: 
09.488.717/0001-07 

R$1.066,
80 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$1.170,
00 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 
LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 

R$1.140,
00 

26 

Prego c/cabeça 17x27 
mm 

FREITAS 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. 

CNPJ: 
17.683.281/0001-27 

R$984,0
0 

R$1.056,
00 

R$1.062,
00 

R$1.056,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
Distribuidora de 

Materiais Ivoti Ltda. 
CNPJ: 

48.715.118/0001-22 

R$918,0
0 

FORNECEDORA 
CRUZILIENSE DE 

MATERIAIS 

R$1.140,
00 
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LIMITADA - CNPJ: 
19.980.135/0001-99 
MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$1.182,
00 

27 Prego c/cabeça 18x27 
mm  

 
 

CARREIRA & 
LOPES LTDA 

CNPJ: 
01.739.299/0001-63 

R$688,4
0 

R$652,0
0 

R$688,4
0 

R$652,00 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
54.175.367 

LUCIANO MARTINS 
HOHMANN - CNPJ: 
54.175.367/0001-75 

R$725,6
0 

DOUGLAS 
DONIZETTI 

BERNINI - CNPJ: 
16.643.797/0001-85 

R$480,0
0 

CONTATTOS RIO 
PRETO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

CNPJ: 
30.311.011/0001-53 

R$644,8
0 

São Bento Atacadão 
do Ferro Ltda - 

CNPJ: 
03.254.761/0001-68 

R$482,0
0 

CASA 500 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

86.573.904/0001-21 

R$736,0
0 

VALTER FERREIRA 
DE CASTILHO 

CNPJ: 
07.181.474/0001-26 

R$808,0
0 

28 Prego c/cabeça 18x30 
mm 

MULTIFASE 
COMERCIAL 

TECNICA LTDA 
CNPJ: 

07.803.260/001-77 

R$672,4
0 

R$654,4
0 

R$649,4
0 

R$654,40 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 

MANOELA 
PEREIRA NUNES 

ATACADISTA 
CNPJ: 

34.504.957/0001-97 

R$628,0
0 

P.B. FER 
MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

64.676.778/0001-06 

R$490,0
0 

Distribuidora de 
Materiais Ivoti Ltda. 

CNPJ: 
48.715.118/0001-22 

R$589,2
0 
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ELETRICA ZEUS 
LTDA - CNPJ: 

48.914.445/0001-03 

R$660,8
0 

N S BECKER & CIA 
LTDA - CNPJ: 

91.064.634/0001-63 

R$796,0
0 

JOCELIO ANTONIO 
MARTINI - CNPJ: 

05.855.053/0001-08 

R$638,0
0 

COMERCIAL 
WAMARO LTDA. 

CNPJ: 
86.633.047/0002-99 

R$760,0
0 

29 Prego c/cabeça 19x36 
mm 

A A COSTA 
CONSTRUCOES 
EIRELI - CNPJ: 

09.664.031/0001-11 

R$774,0
0 

R$758,0
0 

R$774,0
0 

R$758,00 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
HERICON FELIPE 

TRISTAO 
NASCIMENTO 

CNPJ: 
39.327.884/0001-29 

R$572,0
0 

GMAC 
ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ: 

28.698.898/0001-32 

R$860,8
0 

KF ANTONELLI 
LTDA - CNPJ: 

48.065.681/0001-00 

R$737,2
0 

SOUZA E PEREIRA 
LTDA - CNPJ: 

16.422.705/0001-37 

R$747,2
0 

C/C COMERCIO 
VAREJISTA E 

ATACADISTA DE 
FERRAMENTAS 

LTDA - CNPJ: 
40.044.357/0001-96 

R$816,0
0 

Eletro Center 
Materiais Eletricos, 

Hidraulicos e 
Ferramentas 

CNPJ: 
47.629.289/0001-76 

R$800,0
0 

30 Cabo De Madeira Para 
Enxada/Enxadão 
Roxinho 1,50mts 

 

W BRITO 
FERRAMENTAS 

LTDA - CNPJ: 
43.945.414/0001-04 

R$514,0
0 

R$520,2
0 

R$520,2
0 

R$ 520,20 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 
GLOBAL 

VETERINARIA E 
PRODUTOS 

AGROPECUARIOS 
LTDA - CNPJ: 

07.854.147/0001-98 

R$526,2
0 
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31 Fechadura cromada 
externa para porta de 

madeira. Nível de 
segurança médio; 

tráfego médio; 
resistência a corrosão 
grau 3; distância de 

broca 40mm; 
componentes inox. 

R. FIALHO ALVES 
EPP - CNPJ: 

05.497.257/0001-14 

R$5.353,
60 

R$4.802,
00 

R$5.001,
50 

R$4.802,0
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
GALERIA DA 

CONSTRUÇÃO 
LTDA - CNPJ: 

17.199.934/0001-05 

R$4.725,
00 

PRECON CIA 
PREMOLDADOS 
CONSTRUCOES 
CIA LTDA - CNPJ: 

50.712.472/0001-45 

R$3.850,
00 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$5.278,
00 

32 Dobradiça cromada 4”, 
kit com 3 dobradiças 

com parafusos de 
fixação. 

MEP BRASIL 
COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
CNPJ: 

56.913.033/0001-87 

R$2.695,
00 

R$2.403,
80 

R$2.326,
80 

R$2.403,8
0 

Parâmetro 
escolhido: 

Média 
MBR COMERCIO E 

SERVICOS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

07.599.148/0001-33 

R$2.267,
30 

WENDELI DE 
CAMARGO LOPES 

CNPJ: 
48.583.433/0001-43 

R$2.308,
60 

R P BINDELI EIRELI 
CNPJ: 

26.426.364/0001-21 

R$2.345,
00 

33 Arame Recozido - 
1,24mm rolo com 1kg 

CAJUEIRO 
COMERCIO DE 

FERRAGENS LTDA 
CNPJ: 

24.300.581/0001-45 

R$672,5
0 

R$688,0
0 

R$672,5
0 

R$688,00 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 

JMC – JUNKES 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: 

04.484.251/0001-40 

R$570,0
0 

DOUGLAS 
DONIZETTI 

BERNINI - CNPJ: 
16.643.797/0001-85 

R$795,0
0 

IRMAOS SILVA 
PRODUTOS 

AGROPECUARIO 
LTDA - CNPJ: 

24.038.918/0001-98 

R$660,0
0 

V P DAVID 
COMERCIO EIRELI 

R$741,5
0 
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CNPJ: 
11.734.692/0001-18 

34 Grampo para cerca 
19x11 mm 

 

MOURA 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

CNPJ: 
42.595.672/0001-37 

R$800,0
0 

R$988,5
0 

R$1.015,
00 

R$988,50 
Parâmetro 
escolhido: 

Média 

BOARETO & RUIZ 
LTDA - CNPJ: 

67.086.421/0001-58 

R$1.124,
50 

Eletro Center 
Materiais Eletricos, 

Hidraulicos e 
Ferramentas 

CNPJ: 
47.629.289/0001-76 

R$930,0
0 

MADEIREIRA SÃO 
JOSE BARBACENA 

LTDA - CNPJ: 
12.420.529/0001-43 

R$1.100,
00 

9.2. Em caso de reajuste do contrato, será aplicada a variação do Índice Nacional de Custo da Construção 
(INCC) ou por índice que vier a substituí-lo, nos termos do art. 25 §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
10.2. ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 078/2025 - PRC ADM: 034/2025 
– FLY: 600/2024 
OBJETO: Aquisição de itens em madeira para uso na construção em geral, visando atender às 
demandas de obras, manutenções e reformas realizadas pelo Serviço de Água e Saneamento (SAS). 
CÓDIGO: 17 512 0034 2185 33 90 30               Valor: R$ 113.270,01 
DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SIST. DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SAS, 
Material de Consumo 
CÓDIGO: 17 512 0034 2186 33 90 30               Valor: R$ 110.382,44 
DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SIST. DE ESGOT. SANITÁRIO DO SAS, Material de 
Consumo. 
Especificação/ Exercício   2025                        2026                             2027                         2028 
Despesa                       R$134.191,47           R$89.460,98                        -                                 - 
Despesa Exercício    R$ 47.733.933,98   R$ 49.881.961,01         R$ 52.126.649,25      R$ 54.472.348,47 
Estimativa do Impacto        0,28%                     0,18%                             0%                             0%  

Barbacena, 11 de setembro de 2025. 

Atenciosamente; 

Assinaturas  

Data: ____/____/____ 
_____________________________________________________ 

Waldecy da Silva Machado - Matrícula: 932 
Chefe do Setor de Esgoto 

 
Data: ____/____/____ 

____________________________________________________ 
Denilton Neto Assis - Matrícula: 848 

Chefe do Setor de Construção de Redes de Água e Edificações. 

Data: ____/____/____ 
____________________________________________________ 

Thauan de Oliveira Machado - Matrícula: 1970 
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Subdiretor de Engenharia 
Assinaturas  

Data: ____/____/____ 
____________________________________________________ 

Denilton Neto Assis - Matrícula: 848 
Chefe do Setor de Construção de Redes de Água e Edificações. 

Fiscal do Contrato (Ciente) 
Data: ____/____/____ 

____________________________________________________ 
Waldecy da Silva Machado - Matrícula: 932 

Chefe do Setor de Esgoto 
Gestor de Contrato (Ciente) 

Assinaturas (Responsáveis pela Aprovação) 
Data: ____/____/____ 

_____________________________________________________ 
Pedro do Vale Junior – Matrícula 1967 

Diretor de Engenharia e Operações  
Data: ____/____/____ 

____________________________________________________ 
Lívia Navarro Dumont Rocha – Matricula 1501  

                                                           Diretor(a) Administrativo e Financeiro  
Data: ____/____/____ 

___________________________________________________ 
Daniel Salgarello – Matrícula 204 

Diretor Presidente SAS 
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ANEXO 02 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 

I – JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação poderá ficar 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou, 
d) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou, 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou, 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização, ou outro documento legalmente aceito no país que comprove 
a constituição da empresa. 

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou do documento de consolidação respectiva. 
II - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(conforme modelo 1 do Anexo 04).  

III - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

IV - DECLARAÇÕES: 

1. Declarações de atendimento das condições de habilitação, conforme Modelo 1 do 
Anexo 04. 

2. Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme Modelo 2 do Anexo 04 
(somente para licitantes enquadradas como ME/EPP ou equiparadas). 
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ANEXO 3 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 – DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

A Licitante _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 
 
1) QUE está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
2) QUE não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5) QUE suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Local e data 
Nome - Identidade – CPF/CNPJ e assinatura do declarante 

 
MODELO 2 – DECLARAÇÕES PARA LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP 
 
A Licitante _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 
 
1) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
e art. 3º da Lei Municipal nº 4.239/2009; 
2) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

Local e data 
Nome- Identidade – CPF/CNPJ e assinatura do declarante 
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ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Objeto: 
 
Razão social, CNPJ, Endereço completo, e-mail,  Telefone/Fax: 
 
Validade da proposta: (mín. 60 dias – Conforme Termo de Referência) 
 
Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; 
nome do banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como 
titular a empresa vencedora). 
 

Lote / Item Quant. Unid. Especificação 

Marca 
Modelo  
(no que 
couber) 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 ... Unid. 

[Inserir a descrição 
completa conforme 
especificações 
constantes do Anexo 
01] 
 

   

02       
 

 
Local e data 

Assinatura e identificação 
 
OBS: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, 
especificações, valores, quantidades e demais critérios estabelecidos neste edital. 
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ANEXO 05 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS 
Processo Administrativo n° XXX/XXXX 
Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS, Autarquia Municipal de 
Barbacena/MG, com sede na Avenida Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro 
Padre Cunha, Barbacena/MG, CEP: 36.202-328, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.714.486/0001-22, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Daniel Salgarello, 
nomeado pela Portaria nº 25.882, publicada no e-DOB em 30 de abril de 2025, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura 
aquisição de itens de madeira para uso em serviços de construção civil do Serviço 
de Água e Saneamento - SAS, especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de 
Referência, anexo XX do edital de licitação nº xxxx/xxxx, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
Item
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

UnidadeQuantidade
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade 

         
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
  
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS 
 

Processo Administrativo n° XXX/XXXX 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - 
SAS, E NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA.   

 
O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS, Autarquia Municipal de 
Barbacena/MG, com sede na Avenida Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro 
Padre Cunha, Barbacena/MG, CEP: 36.202-328, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.714.486/0001-22, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Daniel Salgarello, 
nomeado pela Portaria nº 25.882, publicada no e-DOB em 30 de abril de 2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/xxxx e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de itens de madeira para uso em serviços de construção civil do Serviço 
de Água e Saneamento (SAS), nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
– TR. 
1.2. Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a Lei n° 
14.133, de 2021; 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Se aplicável, as regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (valor por extenso). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Serviço de Água e Saneamento - 
SAS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.9. Se exigida, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.15. Se aplicável ao objeto, deverá também o Contratado: 
9.15.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
9.15.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.15.3. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.15.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
9.15.5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.15.6. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 
9.15.7. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.15.8.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.28. Se aplicável ao objeto, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 
previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 
00688.001623/2024-01), da Consultoria-Geral da União.  
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do SAS deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

 


